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No deve ser conhecido re-

curso extx'aordinrio interpoa 

te sem fundamento legal. 

VISTOS E RECATADOS íBotes autos de recurso 

•ztz'eordin r10 da deoieEo preterida pelo Conselho Regional do 

Trabalho da 3§fiogíío g confirmando a sentença da 1& Junta de 0on 

oili*ç o • Julgamento de Belo Horizonte, no processo em que do 

partes Manoel Alvos da Madeiros e Alipto Gonçalves Ribeiro e Ou' 

troa, como recorrente a recorridos 

CON8ID ÁNDO que o recurso esta fund*msbt$* 

do no art. 896, da Gonsolidaç o das Leis do Trabalho; 

CONSID1LANDO  a inda  que no houve diverg 

eis de intarpretaçio quanto t mesma norma Juridica, mim v1o1 ç o 

expressa de norma jur dioa; 

RSSOLVE a Otmsre de Justiça do Trabalho, por 

UnaLMidade de votos, no tomar conhecimento do recurso. 

Rio de Janeiro, 2 de agosto de 3.945 

a) Oscar Saraiva  Presidente 

e) J ogo..-Duarte Pilho  RelZtz' 

a) I)orval Looex'da  Froourador 
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